
' 

: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTA DO DE SÃO PAULO 
Rua Lino dcs Santos, sln°- Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N.0 658, 26 DE J UNHO DE 2.012. 

Autoriza o Executivo Municipal a a brir crédito adicional suplementar no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir 

CRÉDITO ADICIONAL S UPL.I:-111EN TAR no valor de R$ 300.000_00 (trezentos mil 

reais), para manutenção de despesas de custeio de diversas Secretarias Municipais da 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo que terá a seguinte 

classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.22.00 - Secretaria Municipal de Higiene e Saúde 

10.301.1004.2.061 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica ..... ..... ...... ...... ..... .. R$ 45.000,00 

Fonte OI - Ficha 047 

Total Geral. .. ............... .............. .......... ......... .. .......... ....... ......... ...... ... .. .... ... ........ R$ 45.000.00 

02.23.00 - Secretaria Municipal de Bem Estar Social 

08.244.1005.2.067 - Manutenção do Fundo MtLTJicipal de Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lino dos Santos, s/n° ·Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

3.3 .90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Juridica .. ..... .. ...... ... ........... R$ 15.000,00 

Fonte OI- Ficha 082 

Total Geral. ..... ......... .... ............ .. .......................................................... .... ... ....... R$ 15.000.00 

02.24.00- Secretaria Municipal de Educação 

3.3.90.39.00- Outros Senriços Terceiros- Pessoa Jurídica ............................. R$ 75.000,00 

Fonte O 1 -Ficha 131 

Total Geral .............. .............. ... ................... ... ............ ...... .......... .......... ............ .. R$ 75.000.00 

02.28.00- Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

15.451.1010.2.083- Manutenção do Departamento de Obras 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica .... .............. .... ....... R$ 60.000,00 

Fonte OI - Ficha 135 

Total Geral ......... ...... ....... ..... .. ...... .... ............................... .... .. ...... .. .......... .... ..... R$ 60.000,00 

02.34.00 -Diretoria Municipal de Administração 

04.122.1016.2.049- Manutenção do Depto de Administração 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Física .................. .. ....... .... R$ 2.000.00 

Fonte O 1 - Ficha 225 

3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica ...................... ... .. R$ 100.000,00 

Fonte 01 -Ficha 226 

28.846.1000.0.006- Pagamento do PASEP 

3.3.90.47.12 - Contribuição para o PASEP ...................................................... R$ 3.000,00 

Fonte 01 -Ficha 227 

Total Geral. ........... ........ ......... ......... ............................ .............. ........... .. ... .. .... R$ 105.000,00 

TOTAL GER..A.L .... ........... ....... ........ ........ .. .. ...... .......... .. ......... .. .............. ......... R$ 300.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
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ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a pa rtir de 01 de junho de 2.012, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se e Afixa-se. 

Espírito Santo do Turvo, 26 de junho de 2.012. 

c __ ~Acufu?.r-~ 
Prefeito Municipal 

Registrado nesta Secretaria sob o n° Ç,5 g 
f ls. O J Livro no () ~. . Data 
Pub._J,Js,_/.Q.l.J I~ e Publ1cado 
por afixação, no quadro da sede dest~ P.~1 nforme 
art. 99 da Lei Orgânica Mu . 

r rando 
Sec. Mun. para Assuntos Jurídicos 

OAB/SP no 167.114 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lino dos Santos. s/n° - Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 

EXERCÍCIO DE 2.012 
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DEMONSTRATIVO DE METAS BIMESTRAIS - EXERCÍCIO 2012 
ARTIGO 9o LRF 

ADMINISTR.A.ÇÃO DIRETA 

Bimestre Meta de Arrecadação Receita Arrecadada Diferença Acumulada 

201 2 

] O 2.295.870,00 2.492.426,58 196.556,58 

20 1.957.080_00 2.444.428.17 487.348.1 7 

30 2.144.850,00 

40 2.161.950,00 

so 2.050.135,00 

60 2.049.715,00 

Total Geral 12.659.600,00 4.936.854,75 683.904,75 

2012 Saldo ref. Excesso de Arrecadação - 1 o Bimestre 196.556.59 

(-) Contra - partida Projeto Caminhos da Cidadania - Votorantim 25.224,30 

(=) Saldo Parcial em I 0/05/2012 171.332,29 

(+) Saldo ref. Excesso de Arrecadação- 2° Bimestre 487.348,1 7 

(=) Saldo Parcial 658.680,46 

(-) Valor Utilizado na Lei n°. 645/2012 270.000,00 

(=) Saldo Parcial 388.680.46 

(-) Valor Utilizado no Projeto de Lei Crédito Adicional 24.'05í1 2 22.000.00 

(=) Saldo ref. Excesso de Arrecadação - I 0 Quadrimestre 366.680.46 

(-) Valor Utilizado para projeto LRPD - Prótese 156.000.00 

(=) Saldo ref. Excesso de Arrecadação - 1° Quadrimestre 21 0.680,46 l 
I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
~i!iriiiiii~ Rua Lino dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

(=) 

(+) 

(=) 

(-) 

Saldo ref. Excesso de Arrecadação - I o Quadrirnestre 

Excesso ref. período de O I /05/ 12 a 22/06/2012 

Saldo ref. Excesso de Arrecadação- até 22/06/2012 

Valor Utilizado no Projeto Suplementação diversas Secretarias 

Saldo ref. Excesso de Arrecadação 

Espírito Santo do Turvo, 26 de junho de 2.0 12. 

IVAM DE JES US GARCIA DA SILVA 

CO TA DOR- CRC I SP 186.334/0-8 

ADMI ISTRADOR - CRA/SP 75.764 

210.680.46 

89.319,54 

300.000_00 

300.000,00 

0,00 
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Quarta-feira, 18 de julho de 2012 Folha do santa CI"U7-' 

SAAE- Serviçtfeitura Municipal de 
Esgoto de São Plírito Santo do Turvo 

EXTRATO OE AOITAME 

Nos Jcrrnos do que d•s~e a L e• Federal n•866619 
.io n°. 003/2009 

~ua e Esgolo de sao Pedto do TutVO torna pülll· ditivo n°. 004 
--,_~,ente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SAN

conlralante: SME - SERVIÇO DE ÁGUA E RVO 
TURVO 

iado: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTA 
Conlralada: MICRONi<P INFORtloÁTJCA LTDA RIO PARDO 

Aditamemo . ObJeto: ASSISTÊNCIA TÉCN!C ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS com a conjugação de 
umanos e materiais para a realização de pequenas I V19éncoa: 12 meses 

i liillor r~cnsar : RS 2UO,CO 

bulatoriais e serviços de raios-X para atendimento 
es e demais cidadãos de passagem pelo Município 

, Santo do Turvo 
· Pata Ass•natura: 0! ;07/2012 '~r Procedimento/Unidade: R$ 100,00 por pequena 
I_ 1-todali<lade: Art. 2.4, 1nmo }~~o s .66 bulatorial e R$ 12,00 por serviços de raios-X. 

06 meses 
l'am q•JHheque Ll conh~,·imcnto úc 1od Assinatura: 13 de julho de 2.012. 

no ll>cHI de costume, no úi,, 02 úc julho de 201 

Prefeitura Munici 

Termo Aditivo de Contrato N° 18 
Contratado: FABIO FRANCISCO 
Objeto: Prestação de serviço de 

volante pura atender as diversas s 
ci;.~rln 

Santo do Turvo, 13 de julho de 2.012. 
DIRSON PACHECO 

~a de Santa cru1, ~-:~ 
ORA SANTACRUZENSE L TOA. 

Joaquim de Souza Campos, 563 - Chácara Peixe 
: 18.900-000- Santa Cruz do Rio Pardo- SP 

CNPJ 06.128.062/0001-60 

DIRETORA GERAL 
Diana Alvarenga 
(14) 9796-3 1 33 

RNALISTA RESPONSÁVEL 
P !:l tri ,.-..i":l 0 c::'l rr"tir-, 0,-....,.....,..;,...., · --
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Prefeitura Munici.pal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI 

I 
1 - LEI N°. 658, DE 26 DE JUNHO DE 2.012, Autoriza o Execu-

tivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil rea is) e dá outras providências. 

2- LEI N°. 659, DE 26 DE JUNHO DE 2.012, Autoriza o Execu
tivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) e dá outras providências. 

Esta Lei está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal , conforme Artigo 99 da Lei Or
gânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 29 de junho de 2.012. 

JOÃOADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 
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